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STENT BIODEGRADÁVEL 

Relatório descritivo 

A presente invenção é direcionada aos stents 

biodegradáveis consistindo em um suporte de metal 

biodegradável interno e um revestimento polimérico externo. 5 

O revestimento biodegradável consiste preferivelmente em 

polímeros biodegradáveis e ainda pode conter pelo menos uma 

substância farmacologicamente ativa, tal como um agente 

anti-inflamatório, citostático, citotóxico, 

antiproliferativo, antimicrotúbulo, antiangiogênico, 10 

antirestenótico (anti-reestenose), antifungicida, 

antineoplásico, antimigrativo, atrombogênico e/ou 

antitrombogênico. 

Hoje em dia, a implantação de stents é um procedimento 

cirúrgico comum para o tratamento de estenoses. As 15 

investigações recentes mostraram que as estenoses 

vasculares não têm que ser dilatadas permanentemente por 

meio de uma endoprótese, particularmente um stent. É 

suficiente dilatar o tecido temporariamente por meio de uma 

endoprótese já que na presença de uma prótese de stent o 20 

tecido pode regenerar na seção da estenose vascular e então 

permanecer dilatado mesmo sem o suporte, por exemplo de um 

stent. Isto significa que após algum tempo da prótese 

suportando o tecido a prótese perde seu efeito 

substancialmente já que o tecido regenerado é recapacitado 25 

para manter o diâmetro de vaso normal por si próprio, tal 

que nenhuma reestenose ocorreria após ter removido a 

prótese. 

Um stent de metal biorreabsorvível largamente feito de 

magnésio é divulgado na patente européia EP 1 419 793 B1. O  30 
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REIVINDICAÇÕES 

1. Stent biodegradável, caracterizado pelo fato de 

consistir em um suporte interno biorreabsorvível contendo 

pelo menos um metal e cercado por um revestimento 

biodegradável polimérico, em que microporos, furos, 5 

aberturas, canais ou outras estruturas permeáveis a íons 

são incluídos no revestimento polimérico externo, e em que 

o revestimento luminal se dissolve mais lentamente do que o 

revestimento de stent abluminal. 

2. Stent biodegradável, de acordo com a 10 

reivindicação 1, caracterizado pelo fato de que o suporte 

interno biorreabsorvível contendo pelo menos um metal é um 

metal, liga metálica, óxido de metal, sal de metal, 

carboneto de metal, nitreto de metal ou uma mistura das 

substâncias acima mencionadas. 15 

3. Stent biodegradável, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 ou 2, caracterizado pelo fato de que o 

suporte interno biorreabsorvível contendo pelo menos um 

metal tem um potencial de -0,53 eV medido em comparação ao 

eletrodo de calomelano. 20 

4. Stent biodegradável, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 a 3, caracterizado pelo fato de que o 

suporte interno biorreabsorvível contendo pelo menos um 

metal é mais rapidamente biodegradável do que o envoltório 

externo polimérico. 25 

5. Stent biodegradável, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 a 4, caracterizado pelo fato de que o 

suporte interno biorreabsorvível contendo pelo menos um 

metal contém pelo menos um metal selecionado do grupo 

consistindo de lítio, sódio, magnésio, alumínio, potássio, 30 
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cálcio, escândio, titânio, vanádio, cromo, manganês, ferro, 

cobalto, níquel, cobre, zinco, gálio, silício, ítrio, 

zircônio, nióbio, molibdênio, tecnécio, rutênio, ródio, 

paládio, prata, índio, estanho, lantânio, cério, 

praseodímio, neodímio, promécio, samário, európio, 5 

gadolínio, térbio, disprósio, hólmio, érbio, túlio, 

itérbio, lutécio, tântalo, tungstênio, rênio, platina, 

ouro, chumbo. 

6. Stent biodegradável, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 a 5, caracterizado pelo fato de que o 10 

suporte interno biorreabsorvível contendo pelo menos um 

metal contém pelo menos um íon de metal do seguinte estágio 

da oxidação: Li+, Na+, Mg2+, K+, Ca2+, Sc3+, Ti2+, Ti4+, V2+, 

V3+, V4+, V5+, Cr2+, Cr3+, Cr4+, Cr6+, Mn2+, Mn3+, Mn4+, Mn5+, 

Mn6+, Mn7+, Fe2+, Fe3+, Co2+, Co3+, Ni2+, Cu+, Cu2+, Zn2+, Ga+, 15 

Ga3+, Al3+, Si4+, Y3+, Zr2+, Zr4+, Nb2+, Nb4+, Nb5+, Mo4+, Mo6+, 

Tc2+, Tc3+, Tc4+, Tc5+, Tc6+, Tc7+, Ru3+, Ru4+, Ru5+, Ru6+, Ru7+, 

Ru8+, Rh3+, Rh4+, Pd2+, Pd3+, Ag+, In+, In3+, Ta4+, Ta5+, W4+, 

W6+, Pt2+, Pt3+, Pt4+, Pt5+, Pt6+, Au+, Au3+, Au5+, Sn2+, Sn4+, 

Pb2+, Pb4+, La3+, Ce3+, Ce4+, Gd3+, Nd3+, Pr3+, Tb3+, Pr3+, Pm3+, 20 

Sm3+, Eu2+, Dy3+, Ho3+, Er3+, Tm3+, Yb3+. 

7. Stent biodegradável, de acordo com a 

reivindicação 5, caracterizado pelo fato de que o metal é 

selecionado do grupo consistindo de magnésio, cálcio, 

manganês, ferro, zinco, silício, ítrio, zircônio e 25 

gadolínio. 

8. Stent biodegradável, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 a 7, caracterizado pelo fato de que o 

revestimento biodegradável consiste de pelo menos uma das 

seguintes substâncias biodegradáveis ou de misturas das 30 
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seguintes substâncias biodegradáveis: polidioxanona, 

policaprolactona, poligluconato, copolímero de óxido de 

ácido poli(lático) de polietileno, celulose modificada, 

polihidroxibutirato, ácidos de poliamino, éster de 

polifosfato, polivalerolactona, poli-ε-decalactona, ácido 5 

polilactônico, ácido poliglicólico, polilactidas, 

poliglicolidas, copolímeros de polilactidas e 

poliglicolidas, poli-ε-caprolactona, ácido 

polihidroxibutírico, polihidroxibutiratos, 

polihidroxivaleratos, polihidroxibutirato-co-valerato, 10 

poli(1,4-dioxano-2,3-ona), poli(1,3-dioxano-2-ona), poli-

para-dioxanona, polianidridos, anidridos de ácido 

polimaleico, polihidroxi metacrilatos, fibrina, 

policianoacrilato, dimetilacrilatos de policaprolactona, 

ácido poli-ß-maleico, acrilatos de butil policaprolactona, 15 

polímeros multibloco de oligocaprolactonadióis e 

oligodioxanonadióis, polímeros multibloco de éster de 

poliéter de PEG e poli(tereftalatos de butileno), 

polipivotolactonas, carbonatos de trimetila de ácido 

poliglicólico, glicolidas de policaprolactona, poli(γ-etil 20 

glutamato), poli(DTH-iminocarbonato), poli(DTE-co-DT-

carbonato), poli(bisfenol A-iminocarbonato), 

poliortoésteres, carbonato de trimetila de ácido 

poliglicólico, carbonatos de politrimetil, 

poliiminocarbonatos, poli(N-vinil)-pirrolidona, álcoois de 25 

polivinila, amidas de poliéster, poliésteres glicolizados, 

polifosfoésteres, polifosfazenos, poli[p-

carboxifenoxi)propano], ácido pentanoico polihidróxi, 

polianidridos, óxido de propileno de óxido de polietileno, 

poliuretanos macios, poliuretanos tendo resíduos de 30 
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aminoácido na estrutura principal, polieterésteres, tais 

como óxido de polietileno, oxalatos de polialceno, 

poliortoésteres, bem como copolímeros dos mesmos, lipídios, 

carragenanas, fibrinogênio, amido, colágeno, polímeros à 

base de proteína, ácidos de poliamino, ácidos de poliamino 5 

sintéticos, zeína, polihidroxialcanoatos, ácido péctico, 

ácido actínico, carboximetil sulfato, albumina, ácido 

hialurônico, quitosana e derivados dos mesmos, sulfatos de 

heparana e derivados dos mesmos, heparinas, sulfato de 

condroitina, dextrano, ß-ciclodextrinas, copolímeros com 10 

PEG e polipropileno glicol, goma arábica, guar, gelatina, 

N-hidroxisuccinimida colágeno, lipídios, fosfolipídios, 

ácido poliacrílico, poliacrilatos, metacrilato de 

polimetila, metacrilato de polibutila, poliacrilamida, 

poliacrilonitrilas, poliamidas, polieteramidas, polietileno 15 

amina, poliimidas, policarbonatos, policarbouretanos, 

cetonas de polivinila, halogenetos de polivinila, 

halogenetos de polivinilideno, éteres de polivinila, 

poliisobutilenos, aromáticos de polivinila, ésteres de 

polivinila, pirrolidonas de polivinila, polioximetilenos, 20 

óxido de politetrametileno, polietileno, polipropileno, 

politetrafluoroetileno, poliuretanos, uretanos de poliéter, 

uretanos de poliéter de silicone, poliuretanos de silicone, 

uretanos de policarbonato de silicone, elastômeros de 

poliolefina, gomas de EPDM, fluorosilicones, 25 

poliarileteretercetonas carboximetil quitosanas, 

polieteretercetonas, tereftalato de polietileno, 

polivaleratos, carboximetilcelulose, celulose, rayon, 

triacetatos de rayon, nitratos de celulose, acetatos de 

celulose, hidroxietil celulose, butiratos celulose, 30 
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butiratos de acetato celulose, copolímeros de acetato etil 

vinila, polisulfonas, resinas epóxi, resinas de ABS, gomas 

de EPDM, silicones, tais como polisiloxanos, 

polidimetilsiloxanos, copolímeros e halogênios de 

polivinila, éteres de celulose, triacetatos de celulose, 5 

quitosanas e copolímeros e/ou misturas dos polímeros acima 

mencionados. 

9. Stent biodegradável, de acordo com a 

reivindicação 8, caracterizado pelo fato de que o 

revestimento biodegradável consiste de uma polidioxanona, 10 

policaprolactona, poligluconato, copolímero óxido de 

polietileno de ácido poli(lático), celulose modificada, 

colágeno, polihidroxibutirato, polianidrido, 

polifosfoéster, poliéster, ácidos de poliamino, 

polilactidas, poliglicolidas, poli-ε-caprolactona e/ou 15 

éster de polifosfato. 

10. Stent biodegradável, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 a 9, caracterizado pelo fato de que os 

microporos, furos, aberturas ou canais são preenchidos com 

um agente anti-inflamatório, citostático, citotóxico, 20 

antiproliferativo, antimicrotúbulo, antiangiogênico, 

antirestenótico (anti-reestenose), antifungicida, 

antineoplásico, antimigrativo, atrombogênico e/ou 

antitrombogênico ou com uma composição contendo um agente 

anti-inflamatório, citostático, citotóxico, 25 

antiproliferativo, antimicrotúbulo, antiangiogênico, 

antirestenótico (anti-reestenose), antifungicida, 

antineoplásico, antimigrativo, atrombogênico e/ou 

antitrombogênico. 
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11. Stent biodegradável, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 1 a 10, caracterizado pelo fato de que o 

revestimento polimérico externo contém pelo menos um agente 

anti-inflamatório, citostático, citotóxico, 

antiproliferativo, antimicrotúbulo, antiangiogênico, 5 

antirestenótico (anti-reestenose), antifungicida, 

antineoplásico, antimigrativo, atrombogênico e/ou 

antitrombogênico. 

12. Stent biodegradável, de acordo com qualquer uma 

das reivindicações 11 ou 12, caracterizado pelo fato de que 10 

pelo menos um agente anti-inflamatório, citostático, 

citotóxico, antiproliferativo, antimicrotúbulo, 

antiangiogênico, antirestenótico (anti-reestenose), 

antifungicida, antineoplásico, antimigrativo, atrombogênico 

e/ou antitrombogênico é selecionado do grupo compreendendo: 15 

abciximab, acemetacina, acetilvismiona B, 

aclarubicina, ademetionina, adriamicina, aescina, 

afromosona, acagerina, aldesleucina, amidorona, 

aminoglutetimida, amsacrina, anacinra, anastrozol, 

anemonina, anopterina, antimicóticos, antitrombóticos, 20 

apocimarina, argatrobana, aristolactam-AII, ácido 

aristolóquico, ascomicina, asparaginase, aspirina, 

atorvastatina, auranofina, azatioprina, azitromicina, 

baccatina, bafilomicina, basiliximab, bendamustina, 

benzocaína, berberina, betulina, ácido betulínico, bilobol, 25 

bispartenolidina, bleomicina, bombrestatina, ácidos de 

Boswellic e derivados dos mesmos, bruceanol A, B e C, 

briofilina A, busulfan, antitrombina, bivalirudina, 

caderinas, camptotecina, capecitabina, ácido o-carbamoil-

fenoxiacético, carboplatina, carmustina, celecoxib, 30 
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cefarantina, cerivastatina, inibidores de CETP, 

clorambucil, fosfato de cloroquina, cicutoxina, 

ciprofloxacina, cisplatina, cladribina, claritromicina, 

colchicina, concanamicina, coumadina, peptídeo natriurético 

do tipo C (CNP), cudraisoflavona A, curcumina, 5 

ciclofosfamida, ciclosporina A, citarabina, dacarbazina, 

daclizumab, dactinomicina, dapsona, daunorubicina, 

diclofenaco, 1,11-dimetóxicantin-6-ona, docetaxel, 

doxorubicina, daunamicina, epirubicina, epotilona A e B, 

eritromicina, estramustina, etoposídeo, everolimo, 10 

filgrastim, fluroblastina, fluvastatina, fludarabina, 

fosfato de fludarabina-5'-dihidrogênio, fluorouracil, 

folimicina, fosfestrol, gemcitabina, galaquinosídeo, 

gincgol, ácido gincgólico, glicosídeo 1a, 4-

hidroxioxiciclofosfamida, idarubicina, ifosfamida, 15 

josamicina, lapachol, lomustina, lovastatina, melfalano, 

midecamicina, mitoxantrona, nimustina, pitavastatina, 

pravastatina, procarbazina, mitomicina, metotrexato, 

mercaptopurina, tioguanina, oxaliplatina, irinotecano, 

topotecano, hidroxicarbamida, miltefosina, pentostatina, 20 

pegaspargasa, exemestano, letrozol, formestano, inibidor de 

2ω de proliferação de smc, mitoxantrona, micofenolato c-mic 

antisenso, b-mic antisenso, ß-lapachona, podofilotoxina, 

hidrazida 2-etil de ácido podofílico, molgramostim (rhuGM-

CSF), peginterferon α-2b, lenograstim (r-Hug-CSF), 25 

macrogol, selectina (antagonista de citocina), inibidores 

de citoquinina, inibidor de COX-2, NFkB, angiopeptina, 

anticorpos monoclonais inibindo a proliferação de célula 

muscular, antagonistas de bFGF, probucol, prostaglandinas, 

1-hidroxi-11-metoxicantin-6-ona, escopoletina, doadores de 30 
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NO, tais como tetranitrato de pentaeritritol e 

sidnoniminas, derivados de S-nitroso, tamoxifeno, 

estaurosporina, ß-estradiol, α-estradiol, estriol, estrona, 

estradiol etinil, medroxiprogesterona, cipionatos de 

estradiol, benzoato de estradiol, tranilast, camebacaurina 5 

e outros terpenóides usados na terapia de câncer, 

verapamil, inibidores de tirosina quinase (tirfostinas), 

paclitaxel e derivados do mesmo, tais como 6-α-hidróxi-

paclitaxel, taxoteres, subóxidos de carbono (MCS) e 

oligômeros macrocílicos do mesmo, mofebutazona, lonazolac, 10 

lidocaína, cetoprofeno, ácido mefenâmico, piroxicam, 

meloxicam, penicilamina, hidroxicloroquina, aurotiomalato 

de sódio, oxaceprol, β-sitosterol, mirtecaína, polidocanol, 

nonivamida, levomentol, elipticina, D-24851 (Calbiochem), 

colcemid, citocalasina A-E, indanocina, nocodazol, proteína 15 

S 100, bacitracina, antagonistas de receptor de 

vitronectina, azelastina, inibidor de tecido estimulador de 

guanidil ciclase de ácidos nucléicos livres de proteinase-1 

e -2 de metal, ácidos nucléicos incorporados em 

transmissores de vírus, fragmentos de DNA e RNA, inibidor 20 

de ativador de plasminogênio 1, inibidor de ativador de 

plasminogênio 2, oligonucleotídeos antisenso, inibidores de 

VEGF, IGF 1, agentes ativos do grupo de antibióticos, tais 

como cefadroxil, cefazolina, cefaclor, cefoxitina, 

tobramicina, gentamicina, penicilinas, tais como 25 

dicloxacilina, oxacilina, sulfonamidas, metronidazol, 

enoxaparina, heparina desulfatada e N-reacetilada, ativador 

de plasminogênio de tecido, receptor de membrana de 

plaqueta GpIIb/IIIa, anticorpos para inibidor de fator Xa, 

heparina, hirudina, r-hirudina, PPACK, protamina, 30 
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prouroquinase, estreptoquinase, varfarina, uroquinase, 

vasodilatores, tais como dipiramidol, trapidil, 

nitroprussidas, antagonistas de PDGF, tais como 

triazolopirimidina e seramina, inibidores de ACE, tais como 

captopril, cilazapril, lisinopril, enalapril, losartano, 5 

inibidores de tioprotease, prostaciclina, vapiprost, 

interferon α, β e γ, antagonistas da histamina, 

bloqueadores de serotonina, inibidores de apoptose, 

reguladores de apoptose, tais como p65, NF-kB ou Bcl-xL 

oligonucleotídeos antisenso, halofuginona, nifedipina, 10 

tocoferol, tranilast, molsidomina, polifenóis de chá, 

epicatequina galato, epigalocatequina galato, leflunomida, 

etanercept, sulfasalazina, etoposídeo, dicloxacilina, 

tetraciclina, triamcinolona, mutamicina, procainimida, 

ácido retinóico, quinidina, disopirimida, flecainida, 15 

propafenona, sotalol, esteróides obtidos naturalmente e 

sinteticamente, tais como inotodiol, maquirosídeo A, 

galaquinosídeo, mansonina, estreblosídeo, hidrocortisona, 

betametasona, dexametasona, substâncias não esteroidais 

(NSAIDS), tais como fenoprofeno, ibuprofeno, indometacina, 20 

naproxeno, fenilbutazona e outros agentes antivirais, tais 

como aciclovir, ganciclovir e zidovudina, clotrimazol, 

flucitosina, griseofulvina, cetoconazol, miconazol, 

nistatina, terbinafina, agentes antiprotozoários, tais como 

cloroquina, mefloquina, quinina, além dos terpenóides 25 

naturais, tais como hipocaesculina, barringtogenol-C21-

angelato, 14-dehidroagrostistaquina, agroscerina, 

agrostistaquina, 17-hidroxiagrostistaquina, ovatodiolídes, 

ácido 4,7-oxicicloanisomélico, bacarinóides B1, B2, B3 e 

B7, tubeimosídeo, bruceantinosídeo C, yadanziosídeos N e P, 30 
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isodeoxielefantopina, tomenfantopina A e B, coronarina A, B 

C e D, ácido ursólico, ácido hiptático A, iso-

iridogermanal, maitenfoliol, efusantina A, excisanina A e 

B, longicaurina B, esculponeatina C, camebaunina, 

leucamenina A e B, 13,18-dehidro-6-alfa-5 

senecioiloxichaparrina, taxamairina A e B, regenilol, 

triptolídeo, cimarina, hidroxianopterina, protoanemonina, 

cloreto de celiburina, sinococulina A e B, dihidronitidina, 

cloreto de nitidina, 12-β-hidroxipregnadien-3,20-diona, 

helenalina, indicina, indicina-N-óxido, lasiocarpina, 10 

inotodiol, podofilotoxina, justicidina A e B, larreatina, 

maloterina, malotocromanol, isobutirilmalotocromanol, 

maquirosídeo A, marcantina A, maitansina, licoridicina, 

margetina, pancratistatina, liriodenina, bispartenolidina, 

oxoushinsunina, periplocosídeo A, ácido ursólico, 15 

deoxipsorospermina, psichorubina, ricina A, sanguinarina, 

ácido de trigo manwu, metilsorbifolina, cromonas de 

espatelia, estizofilina, mansonina, estreblosídeo, 

dihidrousambaraensina, hidroxiusambarina, 

estriquinopentamina, estriquinofilina, usambarina, 20 

usambarensina, liriodenina, oxoushinsunina, dafnoretina, 

lariciresinol, metoxilariciresinol, siringaresinol, 

sirolimo (rapamicina), somatostatina, tacrolimo, 

roxitromicina, troleandomicina, sinvastatina, 

rosuvastatina, vinblastina, vincristina, vindesina, 25 

teniposídeo, vinorelbina, trofosfamida, treosulfano, 

temozolomida, tiotepa, tretinoina, espiramicina, 

umbeliferona, desacetilvismiona A, vismiona A e B, zeorina. 
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